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PORTARIA Nº 619/2022 
De 04 de abril de 2022 

O Prefeito do Municlpio de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso das atribuições qué lhé confere o artigo 53 e 

se,us incisos da Lei Org~nica Municipgl, com base na Lei MunicipaJ nº 165, de 

12/06/2006, a Lei nº 02/2015 e demais Legislação em vigor: 

RESOLVE: 

Art. 1º • Conceder SALÁRIO FAMÍLIA ·ao (a) Servidor (â) Sr.(a) DIEGO DA 

SILVA LIMA, portador (a) dç1 Cédula de Identidade nº 28926356, expedida pela SSP/SE, 

e do CIC/CPF sob o nº 042.934.815-08, ocupante do cargo de VIGILANTE -

CONTRATADO, símbolo N · li , matricula nº 1001846, lotado (a) na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,. considerando a certidão c;je nascimento do (a) filho (a) e 

outro:s documentos exigidos para concessão do citado benefício. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 01 de abril de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Caníndé de São Francisco - SE, 04 de 

abríl de 2022. 

,,,. 
WELDO I\IIARIA . Q DE SOUZA 

/ f ·t /.M >--- 1 re e, o umc~a 
./ 

P(aça Ananias Fernandes, 5/N - Canlndé ~SE • Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.22S(0001· 2.3 
www.canlnde .. se.gov.br 


